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PORTARIA N° 4386, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a Estabilidade do Sr. ADILSON HONÓRIO DA SiLVA, 
regularmente aprovado no concurso público n° 01/2017, para o emprego público 
permanente de AGENTE DE MOTORISTA/DIVERSOS, e dá outras providências.

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:-

Artigo I o- Fica Declarada a Estabilidade, a contar dos 3 (três) anos de 
efetivo exercício público de ADILSON HONÓRIO DA SILVA, CPF/MF n° 087.000.088-85, 
RG N° 19.337.792-5, residente e domiciliada na cidade de Espírito Santo do Turvo -  SP, 
aprovada no Concurso Público n° 01/2017, conforme artigo 41 da Constituição Federal 
e artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Espírito Santo do Turvo, para o EMPREGO 
PERMANENTE DE AGENTE DE MOTORISTA/DIVERSOS.

Artigo 2o.- Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se por afixação.

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 17 de dezembro de 2019.

Registrado nessa procurador!
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